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Dispõe sobre permuta de maquinário • 

. A Câmara : .. 1unicip8l de Santa Luzia decre·ta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Jvlunicipal autori

zado a permutar a ruotoniveladora marca CATZRPILL.~R modelo 12 - E 

série 12 - F - 3.550, ano de 1972, por outro equipamento Zero Km. 

Art. 22 - Os recursos financeiros para ocorrer as despesas 

são os constantes da Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
- ~ d' . ~ t , . ;ao, revog•cJuas as isposiçoes em con rario. 

l11ando, portanto, a todas a quem o conhecimento e a execu

çãg da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão 

inteiramente como nela se contém. 
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